
cÂMARA DOS DEPU-TADOS
RECURSO

N~ 88, DE-2000
(Contra decisão conclusiva de Comissão)

(Do Sr. Iédio Rosa e out;fos)

Requer, na forma do art. 132, § 2° do Regimento Interno, que o Projeto de Lei nO 3.184-B,
de 1997, com pareceres favoráveis, seja apreciado pelo Plenário.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO.)

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados

Nos termos do art. 58 § 2°, I, da Constituição Federal, combinado com os artigos 58,
§§.1°, 20 e 30 , e 132 § 20 do Regimento Interno, requeremos seja apreciado pelo
Plenário da Câmara dos Deputados, em grau de recurso, o PL 3184 de 1997, do
Deputado Ubiratan Aguiar, que "altera o art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro
de '1996, que dispõe sobre o fundo de manutenção e desenvolvimento 'do ensino
fundamental e de valorização do magistériotr

•

. .

O Projeto pretende elevar a alíquota do salário educação de 2,5% para 3% alterando
o critério dos últimos diplomas legais, especificamente a Lei nO 9.424/96 que institui
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério.

o Plenário desta Casa deverá rediscutir o mérito do projeto que eleva o ônus do
setor produtivo bem como sua constitucionalidade.

No. momento em que o Plenário desta Casa prepara-se para apreciar a Emenda
Constitucional que reforma o Sistema Tributário Nacional que prevê, inclusive,
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mudanças significativas no salário educação, não é recomendável a elevação da
alíquota desta contribuição por projeto de lei.
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Autor da Proposição: IÉDIO ROSA E oumos
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Ementa: Nos tennos do art. 58 § 2°, I, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 58, §§ 1°,2° e 3°, e 132 § 2° do
Regimento Interno, requeremos seja apreciado pelo Plenário da
Câmara.dos Deputados, em grau de recurso, o PL 3184 de 1997,
do Deputado Ubiratan Aguiar, que "altera o art. 15 da Lei n°
9.424, de 24 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o fundo de
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de
valorização do magistério".
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Repetidas

/NãO Conferem

iConfirmadas

IRetiradas
J

ILicenciados
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Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas
1 ALEX CANZIANI PSOB PR
2 ANIVALDO VALE PSOB PA
3 ANTONIO PALOCCI PT SP
4 ARMANDO MONTEIRO PMOB PE
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51 PEDRO HENRY PSDB MT
52 REGIS CAVALCANTE PPS AL
53 RICARDO BERZOINI PT SP
54 RICARDO IZAR PMDB SP
55 ROBERTO ARGENTA PHS RS
56 RODRIGO MAIA PTB RJ
57 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE
58 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG
59 RUBEM MEDINA PFL RJ
60 RUBENS BUENO PPS PR --

61 SAMPAIO DÓRIA PSDB SP
62 VILMAR ROCHA PFL GO
63 VITTORIO MEDIOLI PSDB MG
64 WANDERLEY MARTINS PDT RJ

Assinaturas que Não Conferem
1 EMERSON KAPAZ PPS SP

Assinaturas Repetidas
1 AUGUSTO NARDES PPB RS
2 IÉDIOROSA PMDB RJ
3 PEDRO CORRÊA PPB PE
4 RUBEM MEDINA PFL RJ

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Ofício n.?1.3 I 00

Senhor Secretário-Geral:

Brasília, 4 de maio de 2000

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso do Sr. Deputado
IÉDIO ROSA, que "Nos termos do art. 58 § 2°, I, da Constituição Federal, combinado com os
artigos 58, §§ 1°, 2° e 3°, e 132 § 2° do Regimento Interno, requeremos seja apreciado pelo
Plenário da Câmara dos Deputados, em grau de recurso, o PL 3184 de 1997, do Deputado
Ubiratan Aguiar, que "altera o art. 15 da Lei n.o 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que
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dispõe sobre o fundo de manutenção e dese~volviment? do ,e.nsino fundamental e .de
valorização do magistério", contém número suficiente de slgnatanos, constando a refenda
proposição de:

064 assinaturas confirmadas;
001 assinatura não confirmada;
004 assinaturas repetidas;

Atenciosamente,

~4n_~L
CLÁUDI~S C. DE S'J<:ILlL~

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

PROJETO DE LEI
N~ 3.184-B, DE 1997

(Do Sr. Ubiratan Aguiar)

Altera o art. 15 da Lei nQ 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério; tendo
pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela aprovação (relatora: DEP.
MARISA SERRANO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, com voto em separado
do Deputado lédio Rosa (relator: DE? DARCI COELHO).

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11)

SUMÁRIO

I - Projeto Inicial
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II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto:
- termo de recebimento de emendas
- parecer da relatora
- parecer da Comissão

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- termo de recebimento de emendas - 1997
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do Relator

. - substitutivo oferecido pelo Relator
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
- voto em sep~J?do

o Congresso Nacional dccn:ta:

Art. 1° o capllt do 3rt. 15 da. Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de

1996, passa a ter a seguinte rcdal;:ão:

"Art. 15. O SaJário-&lIcoção. previsto no an. 212 § 5~ da

COnStlfUlção Fede:rai e devido pelas empresas. na forma em que vIer a ser

disposto em reguiarmmto. é ca!cz,{ado com base na aiíquola de .3.D"A> (trés

por CenJO) sobre o totai de TenmnertlÇÕeS pagas ou crediuzlias. a qualquer

título. aos segurados err:prt:gadas. assim d.e:finidas no an. 12 i=o 1. da

Lei nO 8.212 de 24 dejuibDde 1991.
§ 1°__
§2°__

§ 3° Para os efeitas deste artigo, siio compreentiidos como

integrantes do ensrno furuiamenzal os alunos a pa11rr do inicio do processo

de alfabeti::lJl;iio. segundD àispZJserem os órgãos normatIVOS dos SlSlemtJ.S

de e:nslTUJ.

§ 4° Os alzuws reguiarmmte atendidos. na data ela edição desta

lei. como beneficiários da api~ reali::adJl pelas emprt!SlJS

conlribuirttes no =inDjur:damDrral~ empregadas e dept!:ntiemes. à

conta de deduções da contnbuição soctai do SaIário-&illcação. na forma

da legislat;iio em vigor. terão. a partif"de 1°dejartelTO de 1997. o benefu:io

assegurado, respeuadas as condições em que foi concedido e vedadas

nmos DlgliiSSas:. nos teT11%'O$doan. 212 § S·da Constitllifão FedI!raJ".

Art. 2°. Esta lei emra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. ReYogam-se as disposiçãcs em cmnrãrio.

JUSl'IFICAÇÃO

A comribuição social do SaJário-&h"'3ção ck::stina-sc. como fome
adicional aos rec:msos provenic:mcs da. am:cadação de impostos. inclusive transferências.
ao eusino fimdamema.l. Desde sua instituição, em 1969, pcia Emenda O>nszimcionai n° 1.
e sua n:gu1amemação, pelo Oea=to-lei n° 1.422J75, ela tem essa finalidade, corroborando

para a consolidação da. prioridade das prioridades na educação brasilcita, que é o ensino
fimdamemaL



Ao longo do t=:l2pCl. no c:mamo. o ccmc:eito de c::IISiDo fimda......",,!

foi se exp:mãindo. Inicialmeme. em clesigrw!o como ensino primário, o que uzciuz:ia: o
primeiro eusino. o emi:no das [sillieiras iel:I::Is. a aprdidizagem ela leitur:a. das qu:mo
opezações e dos rucfunemos das cienc:ias. Nossas leis esW=leciam um periodo de qua:ao
3IIOS paIa:as criaDças dumiDate:m esses QNrM jme"'!ls Em. 1m, a lei. 5.692 est=dcu a. .
aI:lrlmgêDcia do período em que esse priml:iro emiDo em mirrismuio. Incos:poroa o c=!o

chamado ginásio ao bloco de eszÜdos do primário. fimdindo num bloco único, de oito
3IIllIS. que passou a cbamar-se de c::IISiDo DU...lal'l'lCOl:"'! A ideia é a mesma do primário:
aqaelc ensino que la:aça os fimdamenms, o quç estIIbcl=: o su:pone pam os
COGbecimemos posu:riores.

Mas :as .c:iêDcias .da edzraçio evoiuüam.~ pc!as
pesquisas ciemüicas sobre a formçio da imeügêD:ia, sobre como a c:riaDça apr=de e
pela reftexio sobn: a ptiIü::a pedagÚgic::a. É COLwjlllelllo vulgar. boje, de que a c:rim;a

CGlDeÇaa fonnarsua iradigi:nc:iaa lJlIRirdo I 'Si " o=uro e a plftirclesse 1DO",.. "rnCGlDeÇa
su:a &p(?ildjugem Da descobcn& e c:riaI;io de es' I'gilS ih!eli~ nu , ecusumdls como

forma de sobrevivência. passando por mecanismos adaptativos ao meio fisico e social até
a aprendizagem da língua falada... em grau bastante. complexo de comunicação. aos dois

anos de iàade a criança completou um primeiro ~ic:!o de inteligência. Mas a essas
apn:nciizagens construídas no seio familiar e social do seu entorno, começam a somar-se
as aprendizagens escolan:s. Essas eslão mais -relacionadas à diversificação e ao

aperfeiçoamentO de suas formas de comtmicação:-quc envolve a expressão corporal e
anislica. nas suas diversas manifestaçÕes. Em seguida começa. a aprendizagem da língua

escrita. Esta era., tradicionalmente, reservada pari a primeira série do antigo primário,

hoje, fundamemal. Mas a tradição mudou. faz~ que a escola percebeu que não pode

esperar a criança alcançar os Sete anos de idade par.!. abordar o ensino da leitura e da

escrita. Para não ficar anacronica tICI1 cles:tespeilar o im=csse e o ritmo de aprencIiz:a.gem
da criança, a escola começou a ttatu' daquele a$umo mais cedo. Hoje é praticamente:
ge=raIizado o inicio da ap:n::ndizagcm da leitura., da c:scma.. da. mamnárica e das ciêm:ias
aos S e 6 anos de idade da c:rianç:a. Não há porque considerar esses conteúdos como

alheios ao Cl:lSÍno funàamemal. Ees são. agora., o fimdamemo que, ames. começavam a

ser lançados somente: aos sete anos

A prática pedagógica rem coasIa1ado que o início das

a.prcndizagcns escolan:s ames.dos Sete anos é e:ar;mamemc: benéfico para a criança, pois

se a:poia no conceito da opommidade, da resposta ao seu iIm:resse e das solicitações do

me:io.

Asmn como o legislador soube ler a mcmage:m das ciências da.
educação na dél:ada de 70, expandindo a duração cio ensino primário obrigatório pam. oito

3DOS, e o nomeando fimdamemal. d=verá pcrécber, hoje,.que o mesmo fi:mdamc:mo
começa mais cedo, aos S e 6 ancs de idade. Que as mesmas apn:nriizagens que ames emm

n:qucridas a partir dos 7 anos. agora o são pelo menos dois anos mais cedo. E isso é

rcsuitado tamo das condições modcmas em que nossas crianças vivem.. de maior inn=ação

.com o munào da escma. quanto da percepção cios educadores de como se realizam essas
apr=ndizagens.

Temos hoje uma coucepção mais abra:agl:mc de ensino

fimcia:ncma1 do que tínhamos no passado. Não demorará para darmos um passo ainda

mais largo: o de considerar a eàaca.ção básica - aquela que envolve a edncação iní3m:il. o
ensino fundamental c o ensino médio - como direito UIIiversal e necessidade de todos os
cidadãos. A UNESCO já vem. fiüaDdo em educação básica, naqade conceito abtat:tgliiOlltC>

7
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há p:lo· menos uma década. Se não podemos abraçar esse conceito. no mamemo. temos
que, p:lo menos, alargar o borizome do ensino fimdamemalj coDSid=ando que as crianças

que se =ca:t1t(am em esrabelecintl:'ilQS edr.lCaàonais no processo ele aprendizagem da

li:Dgua escrita. podem ser incluídas, pata todos os efcilDs, DO caajmno c:IaqlIdas que se

be>elieia"! dos recmsos do Salário-Educaçã0-t0-..

Como os nobres pariamentax:s desta. I.c:gislaliaa souberam dar ao

&lsi.l as impottmtes leis que 'rirão revoIucicmar o ensiDo DO Br.iIsil. CSJPciaJme:nre a DOYa

IDB (Lei~ 9.394;96) e a Lei que institni o FUIIdo de Mmntenção e Desemrolvimcmo do

EasiDo FI1"'*".....""'! e Valori:za.ção do Magisu:rio (Lei~ 9.424.96). esp:ro comar com o
SCIl apoio a este ProjetO de Lei qm:, t=lho c:e:z=za. abrirã uma possibilidade~ e

eficazde mel.boria do próprio eusiDo fimrianmal

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTImaS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI 9.424 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO, NA FORMA PREVISTA NO
ART.60, § 7', DO ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.15 - O Salário-Educação, previsto no Art.212, § 5°, da
Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que "ier a
ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de
2.,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remWlerações pagas ou
creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados. assim
definidos no Art.12, inciso I, da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 1° - A partir de 1° de janeiro de 1997; o montante da
arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um por
cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distribuido pelo
FWldo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada
a arrecadação realizada. em cada Estado e no Distrito Federal, em
quotas, da seguinte forma:

I - Quota Federal, corresponde a um terço do montante de
recursos, que será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de



programas e projetos voltados para. a universalização do ensino
fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis
sôcio-educacionais existentes entre Municípios, Estados,. Distrito
Federáleie1ft5es brasileiras; II - Quota Estadual, correspondente a
dois terços do montante de recursos, que será creditada mensal e
automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos Estados e
do Distrito Federal para financiamento de programas, projetos e ações
do ensino fundamental.

§ r -(VETADO)

§ 30
- Os alunos regulannente atendidos, na data da edição

desta Lei, como beneficiários da aplicação reaiizada pelas empresas
contribuintes, no ensino.· fundamental dos seus empregados e
dependentes, à conta de deduções da contribuição social do
Salário-Educação, na forma da legislação em vigor terão a partir de 10
de janeiro de 1997. o beneficio assegurado, respeitadas as condições
em q~ foi concedido, e vedados novos ingressos nos termos do
Art.212, § se. da Constituição Federal.

DECRETO-LEI 1.422 DE 23 DE OUTUBRO DE 1975

DISPÕE SOBRE O
SALÁRIO-EDUCAÇÃO.

Art. 10 - O salário-educação. previsto no Art.. 178 da
Constituição, será calculado com base em alíquota incidente sobre a
folha do salário de contribuição, como definido no ART.76 da Lei
número 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as modificações
introduzidas pelo Decreto-Lei número 66, de 21 de novembro de
1966, e pela Lei número 5.890, de 8 de junho de 1973, não se
aplicando ao salário-educação o disposto no Art. 14, "in fine", dessa
Lei, relativo à limitação da base de cálculo da contribuição.

§ 10 - O salário-educação será estipulado pelo sistema de
compensação do custo atuarial. cabendo a todas empresas recolher,
para este fim, em relação aos seus tinllares, sócios e diretores e aos
empregados independentemente da idade, do estado civil e do número
de' filhos, a contribuição que for fixada em 'correspondência com o
valor da quota respectiva. .

§ 20
- A alíquota prevista neste artigo· será fixada por ato do

Poder Executivo, que poderá alterá-la mediante demonstração, pelo
Ministério da Educação e Cultura, da efetiva variação do custo real
unitário do ensino de 10 Grau.

§ 30
- A contribuição da empresa obedecerá aos.mesmos prazos

dê recolhimento e estará sujeita às mesmas sanções administrativas,
penais e demais normas relativas às contribuições destinadas à
Previdência Social.
......_._ _-_ _ _.__._._.._ .
....._.._ _ _ _ - .
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EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 1, DE 1'1 DE OUTUBRO DE 1969 (.)

Os Ministros da Ma:rinha. de Guerra., do Exército e da. Ai!r011áutl.ca M1l1ta.r,
usando das atribuições que lhi!:s con:f-er.a o art. 3.0 do Ato Institucional n"o 16, de
14 d~ outabro da 1969, combiDado com o S 1.0 do a.rt. 2.0 do Ato IIlstitUcional
n.0 5, de 13 de dezembro de 1968, ar

Ca"':;dera.ndo que, nos term.os do Ato Comp1aD.entar n.0 38., de 13 de dezem­
bro de 1968, foi decretado, a partir dessa data., o recesso do congresso Na.c:ional;

Considerando que, de:retado o recesso parlamentar, o Pocler E:tecutivo fe­
deral fica. autorizado a Iegisla.r sobre todas as matérias ctlDforme o disposto no
§ LO do art. 2.0 do Ato Ji:I.st11;nMcmaJ n.0 5. de 13 de dfzemmo de 1968:

cemsiãer3:r:1ào que a ela.bora.ção de erDeIldas ã. constituição. compreendida no
proces!O leg:is1at1vo (art. 49, n.-estana. atrilmição do 1'()der E:ecutivofeãez3l;

Considerando que a Con.;tittii~ de 24 de jazW.ro de 196'1. na. sua maior l'arte.
eleve ser manHda, pelo que, sa.lw emendas de redação. ccm:tta.ua.m inalte:ados
as Seguin.te$ dispositl.vcs: art. LO e seus §§ LO. 2.0 e 3,,0; art. 2.0; a.rt. 3.°; m. 4,.0
e itens.II, IV e V; 1!rt. 5.0; art. 6.0 e seu pa.rágra!o ún1co; art. 'Z.o e $eU parágrafo
úD1co; art. 8.0. seus item r. .II, m, V, VI, vn e SU3.S aIineas :7., Co e c1. VIII.
IX. X. XI. XII. XV e .su:I.S alines.s a, b. c e c1. XVI. XVII e suas a.lineas a, ci,
e, ~ l:. h,. J. 1, DI, D, O. li. fi. r. t, 11 e v -e § 2.°; art. 9.0 e 9115 iten.! I e III; art. 10
e seus iteIls r. Ir. IV. V e a.lineu a, b, e Co vr, vn e sua.s alfma.s a, 11, c1. e, f e r.
:m:. lL seu § LO e suas alitI.eas :&. b e Co e .seu § 2.0; 3rt. 12 e.seus item I e lI. e
seus U LO. 2.0 e 3.0; art. 13"~seas item I. lI, m e-IV e -aeas 11 2.°, 3.° e 5.0;
art. 14; art. 15; art. 16, seu item. II e ~ua:s aJi:Deas a. e ta, e seus 11 LO e sua
:zJ,fneas a. e b, 3,,0 e suas aJi:z1eas a. e b. e 5.0; art. 1'1 e seus U ~ e 3,,0; art. 19 e
aDlS 1tlms I e .II, e seus 11 LO, :"0. 4.0. 5.° e- 6.,0; 3rt 20 e seus 1teDs I e m
ie-mas a.uneas a, 1J, c e d; a:rt. 21 e:setr.S itens 1:. lIe m: a:rt-2%:e seus 1tcs DI.

VI e VII. e seus §§ 1.0 e 4.0; art. 23; art. 24 e seu § 7.°; art. 25 e ~us ite!lS I e II.
e seus §§ LO, allnea. a., e 2.0; § 3.0 do art. 26; art. 28 e seus itens I. II e m
e seu 'P:l.râgrato único e a.liIl.eas a e b; art. 29; a.-"1;. 30; § 3.° do art. 31; a.rt. 33;
S 5.° do art. 34; art. 36 e seus itens I. allneas a e b, e lI. alineas a., b. c e d;
m. 37 e .seu item I; § 2.0 do art. 38; art. 39; §§ 1.° e 2.,0 do art. 40; § 1.° do
:l.r't. 41; art. 42 e seus itens I e n; §li 1.° e 2,.0 do art. ~; a.rt. 44, seus itens I e
!I, e s~u pa.r.igrafo úDico; itens m rv e V do a.rt. 45; art. 46 e seus lteIlS I,
.....................................................................................................

...................................... .

LEI 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

ESTABELECE AS DIRETRIZES E
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL.

TÍruLO I
Da Educação

Art. 1° - A educação abrange os processos fonnarivos que se
desenvolvem na vida familiar. na convivência humana., no trabalho
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais ~
organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ }O _ Esta ~ei disciplina a educa<.(ão escolar. que se
~en~olve. predominantemente. por meio do ensino. em instituições
propnas.
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§ 2° - A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do

trabalho e à prática social.

;..............•••..•.....•...•..•..•..•••.••••....••...•..•..•.•.••..••••.•••....•.•••.••..••.•....•••••••••••.

TÍTULO IX
Das Disposições Transitórias

.................•......••..••.••••....•••••...••.....••..•.•.••.•••..•••..••••.....•..•••.....•••...•...•••••••

Art.91 - Esta Lei entraeril vigor na data de sua publicação.
Art.92 - Revogam-se as disposições das Leis ns. 4.024, de 20

de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não
alteradas pelas Leis ns. 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de
21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis ns_5.692, de 11 de agosto ­
de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982,.e as demais leis e .
decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em
~nmmo.· :

LEI N9 5. S92 - DE 11 DE ';'GÔSTO
DE 1971

.Fixa Diretrizes e Bases para o ensino
de 19 e 29 graus, e dá outras provi­
dências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nac:o­

nal àecreta e eu sanciono a. 3êguinie
Lei:

CAPÍ'I"ULO I

Do Ensino de 19 e 29 graus

Art. 19 O ensino de -'IQ e 29 ~ús
tem por objetivo geral proporcioncil'
ac, eàucando a formacão n.e~es3ã.ria

ao desenvolvimento de suas potencia­
lidades como elemento de aut;o-reaiJ.­
zação, qualificação para o trab~Jho e
preparo para o exercício Gonsciente
àa cidadania.

-§ 19 Para efeito do que dispóem~
Arts. 176 e 178 da Constituiçã=>, eu­
tende-se por ensino primário 3. edu­
cácão _correspondente ao ensmo de

-priÍneiro grau e por ensino :nédio, o
de segundo grau.

§ 29 O ensino de 19 e 29 g'r3.1lS sera.
ministrado obrigatãriamente na iln­
~a nacional.

Art. 29 O ensino de 1Q e 29 gnus
será ministrado em estabel~..imentos
criados ou reorganiZados sob critérios
que assegurem a. plena utilização dos
seus recursos materiais e humanos,

-sem duplicação da meios para. fins
idênticos ou equivalentes.

Parágrafo único. A organização ad­
ministrativa. didática e disciplinar de

..................••............................
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COMISSÃO D~ EDUCAÇÃO, CUL1URA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI W 3.184, DE 1997

Nos tennos do 3rt. 119, "caput", I" do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, o Sr. PresideJJte determinou a abertura - e

diwigação na Ordem do Dia das_Comissões - de PIaZD para apresentação

de emendas ao projeto, a partir de ·12 de agosto de 1997, por cinco

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

saIa daCo' ,20 de agosto de 1997

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado

Ub~ Aguiar visa alterar dispositivo da lei que dispõe sobre o Fundo de ManUtenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.

Tramita com apreciação conclu.~va desta Comis..c;ão nos termos do

ano 24, 11 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Consoante o ano 119, § 10 do citado diploma, a presidência da

Comissão de Educação. Cultura e Despono determinou a publicação do respectivo Aviso

na Ordem do Dia, além da abertura de prazo para a apresentação de emendas, a partir de



12 de agosto de 1997, por 05 (cinco) sessões. Esgotado o prazo, não tbram recebidas

emendas ao Projeto.

É o relatório.

fi - VOTO DA RELATORA

Desde que Vygotsky sugeriu o ensino da linguagem escrita na

pré-escoIa. a partir da conclusão de· que-as crianças pequenas são capazes de descobrir a
função simbólica da escrita, alargou-se necessariamente o conceito de ensino fundamental

Maria Montessori provou ser possível que a criança possa ler aos quatro~ e mm.õ:'
Como lembra o nobre autor, generalizou-se o início da aprendizagem da leitura., da escrita.,

da matemática e das ciências aos 5 e 6 anos de idade. Isto é, os conteúdos típicos do ensino

fundamental não são aprisionados numa faixa etária.

A Conferência Internacional de Jomtien adotou essa "visão
J:_~_nampWUol4 •

Não se pode considerar como estanqUeS os diferentes níveis da

educação básica. Ao contrário, são umbilicaJmente ligados A aprendizagem.DO nível da

~la reduz a alta. taxa de lepetência na prim.eim sc:n.e.

É sempre um risco, hierarquizar arbitrariamente a imponância dos

níveis de educação. Não deixa de ser significativo, entretanto, que recentemente o Banco

Mundial tenha procedido a essa hierarquização de prioridades entre o ensino fundamental

e a educação da primeira infãncia. em favor desta última, como se verifica nos anais do

encontro promovido em abril de 1996, no "Carter Center" em Atlanta, E.DA

o nobre autor escapa a essa armadi1ha de tratar isoladamente os

níveis, tendo uma abordagem que enfoca o processo de aprend.izagem, em consonância

com as conclusões da Conferência de Educação Para Todos e com as posições assumidas

pela UNESCO há pelo menos uma década.

Resgata-se assim um pouco da divida social e diminui-se o "custo

Brasil", a partir do crescimento do capital humano, principal fator de produção no limiar

do novo milênio.

13
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Pelo exposto. votamos favoravelmente ao Projeto de Lei nO 3.184.

de 1997.

Sala da Comissão. em 12 de novembro de 1m

(\,\..;~~
Deputada MARISA SERRANO

Relatora

lU • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em r:eunião
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL no 3.184197, nos termos do
parecer da Relatara, Deputada Mansa serrano.

_ Estiveram presentes os Deputados Ademir Lucas~ Presidente em
exercício; Ricardo Gcmyde e Mauricio Requião, VICe-Presidentes; Claudio Chaves,
_MIno de Oliveira, Pedro Yves, Marcus Vante, Alexandre santos, GCnzaga Patriota,
13etinho Rosado, Wagner do Nascimento, Pedro Wilson, Djalma de Almeida Casar,
Mansa Serrano, Eduardo Coelho, Lídia Quinan, Aécio de Borba, Paulo Uma, Ademir
Cunha, Augusto Nardes, José Unhares e Expedito Júnior.

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 1997

~r/
Dçutado Ademir Lucas
Presidente em Exercício



·COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST~E DE
REDACÃO

~

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 3.184-A/97

Nos termos tio art. 119, capu~ I do Regimento In-

terno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10
, I, da Resolução nO

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de

04/12/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas

ao projeto.

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1997

~'~~' ....

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Secretário .

15
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,Defiro., nos termos do art. 105 do RlCD., f".o
desarquivamento das seguintes proposições: *'s:
3184/97,3468197 e PLP 119/92. Publique-se. :,l'

í '~
\11 ,'\ ',\. '("'"

. v, \ ! ,,:
Em ;Q. 41 O ~ / qq PRESIDEN'.IE

\....:

REQUERIMENTO
(Do Sr. Ubiratan Aguiar)

Requer o desarquivamento de
proposições.

Senhor Presidente,

Nos tennos do art. 105,. parágrafo único, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o

desarquiv.amento dos seguintes projetos, de minha autoria:

- PL n.o 3.184/97;

- PL n.O 3.468/97; e

- PLP n.o 119/92.

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 1999.

_ .- I :::---.
-·-,b/\.~

Dep~UBmÁTAN AGUIAR



TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 3.184-AJ97

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-

lução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 14/04/99, por cinco sessões. Esgotado o

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei.

Sala da Comissão, em 20 de abril de 1999

L:.' ~
. U~~U44~

SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Secretário

1- RELATÓRIO

o projeto de Lei sob exame visa a alterar o percentual
de cálculo do salário-educação para três por cemo e definir como integrantes do
ensino fundamental os alunos a partir do início do processo de alfabetização, de
acordo com o que dispuserem os órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Submetido à Comissão de Educação. Cultura e
Desporto. foi unanimemente aprovado, nos termos do pa..-ecer da Deputada Marisa.
Serrano. .

17
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Vem a esta Comissão para que se manifeste sobre a
constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa.

11 - VOTO DO RELATOR

A matéria é da competência da União e não há reserva
de iniciativa.

."

Nada há a opor quanto à juridicidade.

" ~

No tocante à técnica legislativa. é de observar-se que,
nos termos da Lei Complementar n.o 95/98, recentemente editada. deve-se evitar a
renumeração de dispositivos, o que afeta o novo § 3°.

Assim, opinamos pela constitucionalidade,
juridicida.de e boa técnica legislativa do PL n.o 3.184, de 1997, na forma do
Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em 3 de dezembro d

/

De~~oD I COELHO
Relator

9-.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.o 3.184, DE 1997

Altera o art. 15 da lei n.o 9.424, de 24
de dezembro de 1996, que dispõe sobre o
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistério.



o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O capul do art. 15 da Lei n.o 9.424, de 24 de dezembro
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

,"Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, §
5°, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma
disposta em norma regulamentadora, é calculado com base na
alíquota de três por cento sobre o total de remunerações pagas
ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados,
assim definidos no Cijj:. 12, inciso L da Lei n.O 8.21~ de 24 de
julho de 1991." (NR)

Art. 2° O artigo 15 da Lei n.o 9.424, de 24 de dezembro de
1996, passa a 'vigorar acrescido de um parágrafo com a seguinte redação:

"Art. 15 .

§ 40 Para os efeitos deste artigo, são compreendidos
como integrantes do ensino fundamental os alunos a partir do
início do processo de alfabetização, segundo dispuserem os
órgãos normativos dos sistemas de ensino."

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 3 de dezembro

DeputadoD~A~~m~i6:'------
ator

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI W 3.184-Al97

Nos termos do art.119, c:aput, 11 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, alterado peloart. 1° , 1, da Resolução .n° 10/91, o

19
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Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de

26/06198, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emen­

das ao substitutivo oferecido pelo relator.

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 1998

/- /'
. ).~ - (

UW[~UJ!W
, t

SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Secretário

m- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, ç",om substitutivo, do
Projeto de Lei nO 3.184-A/97, nos termos do parecer do Relator, peputado
Darci Coelho. O Deputado Iédio Rosa apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ronaldo Cézar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e Iédio
Rosa - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Rie~ Eduardop~ FernandO
Gonçalves, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Zenaldo
Coutinho, Zulaiê Cobra, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas,
Henrique Eduardo Alves, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Renato
Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, Jaime Martins, PauIo
~~Jbij.es, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo
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Magela, JoséGenoíno~ José Dirceu.. Waldir Pires~ Augusto Farias~ Osvaldo
Sobrinho~ José Roberto Batochio~ Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues., Ayrton
Xerêz., W.l3.X Rosenmann., Júlio Delgado~ Átila Lins~ Luís Barbosa, José
Machado e Bispo Wanderval.

Sala da Comissão., em 13 de abril de 2000

Deputado RONALDO ÇEZAR COELHO
Presidente

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR

Altera o art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de
dezembro de 1996~ que dispõe sobre e Funde de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. l° O caput do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de
1996, pássa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15 O Salário-Educação., previsto no art. 212., §
5°, da Constituição Federal e devido pelas empresas., na forma
disposta em norma regulamentadora, é calculado com base na
alíquota de três por cento sobre o total de remunerações pagas ou
creditadas., a qualquer título., aos segurado's empregados., assim
definidos no ·art. 12., inciso I., da Lei nO 8.212., de 24 de julho de
1991." (NR)
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ArL 2° O ~go 15 da Lei nO 9.424~ de 24 de dezembr~·dff996~
passa a vigorar acrescido de um parágrafo com a seguinte redação:

"Art. 15 ..

§ 4° Para os efeitos deste artigo~ são compreendidos
como integrantes do ensino fundamental os alunos a partir do
início do processo de alfabetização~ segundo dispuserem os
órgãos normativos dos sistemas de ensino."

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da CQmissão~em 13 de abril de 2000

Deputado RONALDO cÉZAR. COELHO
Presidente

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO IÉDIO ROSA

PreliminalÍnente, cumpre-me assinalar que pretendo. neste
voto em separado. exercer o poder-dever. constitucional e regimental. de
demonstrar a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação que o
Projeto de Lei nQ 3.184. de 1997, ora em exame, apresenta vício de

inconstitucionalidade manifesto.

A citada proposição visa alterar o percentual de.cálculo do
salârio-educação de 2,5% para 3% e definir como integrantes do ensino

fundamental. os alunos a partir do início do processo de alfabetização. na
conformidade do que dispuserem os órgãos normativos dos sistemas de ensino.



Convém consignar, no presente caso, o mandamento

constitucional da ressalva de iniciativa do Presidente da República para as leis

que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e

órgãos da Presidência da República (CF, art"61 , § 1°, 11, Ue").

A outorga da iniciativa privativa ao Chefe do Executivo, feita

pelo legislador constituinte, para deflagrar o processo legislativo, nesta matéria, é

plenamente justificável.

Como esclarece IVES GANDRA MARTINS:

"De inícío, porque, dos três poderes, é o Poder
Executivo aquele que tem melhor condição para aquilatar
as necessidades do Poder Público e, por decorrência,
aquele que pode melhor encaminhar as proposições'
necessárias para criaç?o, estruturação e atribuições de
seus órgãos.

Estando, o Direito Administrativo e o Direito
Financeiro, intrinsecamente ligados, não só o aspecto
formal dos órgãos necessários à Administração é da melhor
avaliação pelo Poder Executivo, como a obtenção de
recursos para criá-los' ou mantê-los (in "Comentários à
Constitucional do Brasil", VA, Tomo I, pág. 420/21).

No caso em tela, o aumento da alíquota do cálculo do

salário-educação de 2,5% para 3,5% repercutirá, seguramente, na estruturação

(financeira) e na atuação (funcional) do Fundp Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE, autarquia federal, vinculada ao Ministério da Educação,

responsável pela distribuição do montante de recursos arrecadados.

Assim, na conformidade da dicção constitucional, apenas

quem administra tem competência para iniciativa de leis que cuidam da criação,

estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta ou indireta.

Como observa HELY LOPES MEIRELLE5:

"Essa privatividade de iniciativa do Executivo toma
inconstitucional o projeto oriundo do Legislativo, ainda que
sancionado e promulgado pelo Chefe do Executivo, porque

23
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as prerrogativas constitucionais são irrenunciáveis por seus
titulares. 11 (in "Direito Administrativo Brasileiro", 188 ed., pág.
363).

Em face, pois, de tal fato, é que, subsumido o presente

projeto de lei ao crivo constitucional, encontro a indevida proposta de disciplina

em seara privativamente reservada ao Presidente da República. Destarte, não

cabe ao Pariamentar, neste caso, deflagrar o processo legislativo.

Meu voto é poís, pela inconstitucionalidade do Projeto de

Lei nO 3.184, de 1997, em que pese o nobre escopo do seu autor, o ilustre

Deputado UBIRATAN AGUIAR.

Sala da Comissão, em J~ de ~G..f'YV\bu:: de 1999.

DepU~OROSA

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF


